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Todas as informações são proprietárias e confidenciais da Arla Foods Ingredients Group P/S e não podem ser divulgadas ou usadas sem consentimento prévio. As informações não se 
destinam ao consumidor final. As informações são confiáveis de acordo com nosso conhecimento e servem apenas como fonte de referência. As declarações incluídas não constituem 
permissão para usar quaisquer direitos de patente ou licença. O(s) destinatário(s) deve(m) avaliar os produtos para seu propósito específico, incluindo liberdade para operar, conformidade 
com a autoridade regulatória aplicável e legislação alimentar relevante. Nenhuma garantia, expressa ou implícita, é feita.  
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Recheio com alto teor de proteína

Por que usar Nutrilac®  FO‐7875 e Lacprodan® 80 Inst
Para aumentar o nível de proteína em biscoitos e bolinhos, 
pode ser necessário adicionar proteína ao recheio e também 
ao biscoito ou bolo.

Uma combinação de Nutrilac® FO‐7875 e Lacprodan® 80 Inst
proporcionará um sabor neutro, uma textura macia e uma 
excelente sensação na boca – até em níveis mais elevados. O 
recheio pode ser usado no desenvolvimento de um produto 
com alto teor de proteína, permitindo a alegação de alto 
teor de proteína (verifique a legislação vigente).

Vantagens
• Excelente sabor
• Sensação suave na boca
• Facilidade de uso
• Proporciona produção de produtos com alto teor proteico

Ingredientes

Nutrilac®  FO‐7875 20,00%

Lacprodan® 80 Instant 11,00%

Açúcar impalpável 18,34%

Akobake NH12 50%

Lecitina  0,50%

Valor energético (kj) 2432 / 100 g

Proteína 24,65 %

Gordura 38,60 %

Informação nutricional

Valor energético (kcal) 579 / 100 g

Carboidratos 33,23 %

Processo
• Misturar todos os ingredientes no Hobart, 
velocidade 1 por 30 seg.
Aplicar nos biscoitos a quantidade desejada

Innoflavor BK  0,06%

Aroma de baunilha GA‐291‐752‐1  0,10%


